
PROJETO DE LEI Nº 028/2018.

Denomina-se Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Alexandre Sylvan 
Machado a Escola Conto de Fadas 
localizada na Colônia Oriente.

A CAMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A Escola Municipal de Ensino Fundamental Conto de Fadas da 
Colônia Oriente, denominar-se-á de Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Alexandre Sylvan Machado; em homenagem póstuma a pessoa aludida.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

        Sala das Sessões, ao 01 dia do mês de novembro de 2018. 

______________________________
Tatiane Helena Soares Coêlho

Vereadora


